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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 
 

PORTARIA N.º PMC/390, DE 8 DE JUNHO DE 2010. 
 
Declara vacância de cargo em decorrência de aposentadoria que 
menciona. 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições 

que lhe conferem a alínea “a”, do inciso II, do art. 31, da Lei Orgânica do 
Município e, 

CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato 
administrativo, a seguir alinhadas: 

I - o que dispõe a Emenda Constitucional n.º 20/98, o inciso 
III, do art. 45, da Lei Municipal n.º 1.892/93; e 

II – a aposentadoria da servidora concedida pela Portaria n.º 
PREVCON/006, de 3 de março de 2010, 

RESOLVE: 
Art. 1º Declarar a vacância do cargo efetivo de Oficial 

Administrativo exercido pela servidora Alzira Suely de Souza Costa, em 
razão de aposentadoria pela Previdência do Município de Congonhas - 
PREVCON. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Congonhas, 8 de junho de 2010. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA N.º PMC/391, DE 8 DE JUNHO DE 2010. 

 
Declara vacância de cargo em decorrência de aposentadoria que 
menciona. 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições 

que lhe conferem a alínea “a”, do inciso II, do art. 31, da Lei Orgânica do 
Município e, 

CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato 
administrativo, a seguir alinhadas: 

I - o que dispõe a Emenda Constitucional n.º 20/98, o inciso 
III, do art. 45, da Lei Municipal n.º 1.892/93; e 

II – a aposentadoria da servidora concedida pela Portaria n.º 
PREVCON/007, de 8 de março de 2010, 

RESOLVE: 
Art. 1º Declarar a vacância do cargo efetivo de Professor P1 

exercido pela servidora Helena Maria da Cruz, em razão de aposentadoria 
pela Previdência do Município de Congonhas - PREVCON. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Congonhas, 8 de junho de 2010. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
 

 
PORTARIA N.º PMC/392, DE  9  DE JUNHO DE 2010. 

 
Prorroga prazo da Portaria n.º PMC/236, de 23 de março de 2010, 
alterada pela Portaria nº PMC/308, de 23 de abril de 2010. 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “i”, da 
Lei Orgânica do Município e,  

CONSIDERANDO solicitação do Presidente da Comissão 
de Sindicância e autorizada pelo Sr. Prefeito, 

RESOLVE: 
Art. 1º Prorrogar, até o dia 28 de julho de 2010, o prazo 

para a conclusão dos trabalhos da comissão nomeada pela Portaria n.º 
PMC/236/10, alterada pela Portaria nº PMC/308/2010, encarregada de 
instaurar Processo de Sindicância para apurar os fatos constantes no 
Processo Administrativo nº PMC/3132/10. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Congonhas, 9 de junho de 2010. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

 
Arnaldo da Silva Osório 

Secretário Municipal de Governo 
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA N.º PMC/393, DE  9  DE JUNHO DE 2010. 

 
Prorroga prazo da Portaria n.º PMC/196, de 15 de março de 2010, 
alterada pela Portaria nº PMC/309, 23 de abril de 2010. 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “i”, da 
Lei Orgânica do Município e,  

CONSIDERANDO solicitação do Presidente da Comissão 
de Sindicância e autorizada pelo Sr. Prefeito, 

RESOLVE: 
Art. 1º Prorrogar, até o dia 28 de junho de 2010, o prazo 

para a conclusão dos trabalhos da comissão nomeada pela Portaria n.º 
PMC/196/10, alterada pela Portaria nº PMC/309/2010, encarregada de 
instaurar Processo de Sindicância para apurar os fatos constantes no 
Processo Administrativo nº PMC/2621/10. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Congonhas, 9 de junho de 2010. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

 
Arnaldo da Silva Osório 

Secretário Municipal de Governo 
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA N.º PMC/394, DE 9 DE JUNHO DE 2010. 

 
Prorroga prazo da Portaria n.º PMC/197, de 15 de março de 2010, 
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alterada pela Portaria n° PMC/310, de 23 de abril de 2010. 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “i”, da 
Lei Orgânica do Município e,  

CONSIDERANDO solicitação do Presidente da Comissão 
de Sindicância e autorizada pelo Sr. Prefeito, 

RESOLVE: 
Art. 1º Prorrogar, até o dia 28 de junho de 2010, o prazo 

para a conclusão dos trabalhos da comissão nomeada pela Portaria n.º 
PMC/197/10, alterada pela Portaria nº PMC/310/2010, encarregada de 
instaurar Processo de Sindicância para apurar os fatos constantes no 
Processo Administrativo nº PMC/2624/10. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Congonhas, 9 de junho de 2010. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

 
Arnaldo da Silva Osório 

Secretário Municipal de Governo 
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA N.º PMC/395, DE 9 DE JUNHO DE 2010. 

 
Prorroga prazo da Portaria n.º PMC/312, de 26 de abril de 2010. 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “i”, da 
Lei Orgânica do Município e,  

CONSIDERANDO solicitação do Presidente da Comissão 
de Sindicância e autorizada pelo Sr. Prefeito, 

RESOLVE: 
Art. 1º Prorrogar, até o dia 28 de junho de 2010, o prazo 

para a conclusão dos trabalhos da comissão nomeada pela Portaria n.º 
PMC/312/10, encarregada de instaurar Processo de Sindicância para 
apurar os fatos constantes no Processo Administrativo nº PMC/4288/10. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Congonhas, 9 de junho de 2010. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

 
Arnaldo da Silva Osório 

Secretário Municipal de Governo 
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA N.º PMC/396, DE 9 DE JUNHO DE 2010. 

 
Prorroga prazo da Portaria n.º PMC/313, de 26 de abril de 2010. 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “i”, da 
Lei Orgânica do Município e,  

CONSIDERANDO solicitação do Presidente da Comissão  
 

 
de Sindicância e autorizada pelo Sr. Prefeito, 

RESOLVE: 
Art. 1º Prorrogar, até o dia 28 de junho de 2010, o prazo 

para a conclusão dos trabalhos da comissão nomeada pela Portaria n.º 
PMC/313/10, encarregada de instaurar Processo de Sindicância para 
apurar os fatos constantes no Processo Administrativo nº PMC/4292/10. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Congonhas, 9 de junho de 2010. 

 
ANDERSON COSTA CABIDO 

Prefeito de Congonhas 
 

Arnaldo da Silva Osório 
Secretário Municipal de Governo 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº PMC/046/2010 

 
OBJETO: Registro de Preços para compra de material de 

segurança. Tipo: Menor Preço Unitário. Recebimento do credenciamento 
das propostas:  Dia 07/07/10 de 13:00 às 13:30 horas. Abertura: Dia 
07/07/10 ás 13:35 horas. Maiores informações pelo tel. (31) 3731-1300 
ramal 1156 e pelo site : www.congonhas.mg.gov.br. Adelson Miro da 
Silva – Pregoeiro. 

 
 
 

E X P E D I E N T E 
 

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONGONHAS 

 
ÓRGÃO GESTOR: 
Secretaria Municipal de Administração 
 
ÓRGÃOS PUBLICADORES: 
Secretaria Municipal de Administração 
Secretaria Municipal de Finanças 
Secretaria Municipal de Governo 
FUMCULT 
PREVCON 
 

 
 

 


